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Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 51 DE 18 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/480863.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inci-
so VIII, da Lei nº 5.810/1994, ELIANA VIDAL PORTAL, mat. nº 6015980/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$3.170,86 (três mil, cento e setenta reais e oitenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.059,00
  205,90
905,96

 3.170,86

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 621386
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 3.063 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2015/64852.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, NEUZA MARIA LEAO, mat. nº 5055814/3, na função de Agen-
te Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profi ssional e Tecnológica 
– SECTET, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.567,50 
(um mil, quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:
Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) 
que corresponde a 100% de R$1.045,00
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.045,00
522,50

1.567,50

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 619360
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.901 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2020/733078.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º incisos I, II e III, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019; acordo 
fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ESMERALDA ROCHA CASTA-
NHEIRA, mat. nº 5153328/1, na função de Auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.755,60 (um mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), conforme abai-
xo discriminado:
Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.045,00
125,40
585,20

  1.755,60

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 620174

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 3072 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo  nº 2017/129868.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIO 
ANTONIO SILVA SANTOS, mat. nº 114626/1, no cargo de Médico, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 5.352,22 (cinco 
mil, trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:
Vencimento Base
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73
  2.007,08
  5.352,22

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 620010
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 3.067 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/169106.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA e Memorando Circular IGEPREV nº 
11/2020; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei 
nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, CELESTINA DA CONCEICAO TAVA-
RES, mat. nº 414182/1, na função de Professor Assistente PA-A, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$4.493,57 (quatro 
mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h
Gratifi cação de Magistério – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.059,00
  494,16
  255,32

 1.685,09
 4.493,57

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 620673
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 3011 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/199630.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301 
que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS DORES CONCEICAO DE MELO, mat. nº 
674230/1, na função de Servente Ref. I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 1.872,64 (um mil, oitocentos e setenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 
dias) que corresponde a 100% de R$ 1.045,00
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

  1.045,00
  125,40
  702,24

 Total de Proventos   1.872,64

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 619527


